
 

RELATÓRIO 
MENSAL DE ATIVIDADES 

 

 

Incidente n.º: 0048771-85.2024.8.16.0021 

Competência: dezembro de 2024 e janeiro de 2025 

 

 

Distribuído por dependência aos autos do processo de 

Recuperação Judicial n.º 0028233-83.2024.8.16.0021, ajuizado 

por Valler & Goes – Gestão E Administração De Bens Ltda; 

Rosimar Valler e Fazenda Bela Vista – Holding Ltda., em 

trâmite perante a 4ª Vara Cível e Empresarial Regional de 

Cascavel, estado do Paraná.  
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I. ESCOPO DO PRESENTE TRABALHO   

 

Trata-se de Relatório Mensal de Atividade, elaborado nos termos do art. 22, II, “c” e “h”, da Lei 11.101/2005, lastreado na documentação 

contábil e financeira fornecida pelas devedoras Valler & Goes – Gestão E Administração De Bens Ltda; Rosimar Valler e Fazenda Bela Vista – 

Holding Ltda, que concentram suas atividades na produção rural, com foco no cultivo de milho e soja. 

 

 
II. ESTRUTURA DAS DEVEDORAS 

 

Devedora Natureza jurídica Composição Sede formal Objeto social 

Valler & Goes - Gestão e 

Administração de Bens Ltda 

Sociedade 

Empresária Limitada 

Gilmar Goes – 50% 

Rosimar Valler – 50% 

R. Sebastiao Domingos 

Sabaini, 876, Casa B, 

Maringá/PR 

01.11-3-02 - Cultivo de milho 

01.15-6-00 - Cultivo de soja 

01.51-2-01 - Criação de bovinos para corte 

01.61-0-03 - Serviço de preparação de terreno, cultivo 

e colheita 

01.61-0-99 - Atividades de apoio à agricultura não 

especificadas anteriormente 

01.63-6-00 - Atividades de pós-colheita 

03.22-1-01 - Criação de peixes em água doce 

46.23-1-01 - Comércio atacadista de animais vivos 

68.10-2-01 - Compra e venda de imóveis próprios 
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Fazenda Bela Vista - Holding Ltda 
Sociedade 

Empresária Limitada 

Fabio Terra – 18% 

Rosimar Valler – 82% 

Est Porto Formosa, Km 

25, Cxpst 427, Alto 

Piquiri/PR 

41.10-7-00 - Incorporação de empreendimentos 

imobiliários 

68.10-2-01 - Compra e venda de imóveis próprios 

(Dispensada *) 

68.22-6-00 - Gestão e administração da propriedade 

imobiliária (Dispensada *) 

 

Rosimar Valler 

Empresário 

(Individual) 

Pessoa natural de 

Rosimar Valler 

Lotes de Terras nº 71, 

Distrito de Paulistânia -

Alto Piquiri/PR 

01.11-3-02 - Cultivo de milho 

01.11-3-99 - Cultivo de outros cereais não 

especificados anteriormente 

01.51-2-01 - Criação de bovinos para corte 

01.51-2-02 - Criação de bovinos para leite 

 

 

III. COMPOSIÇÃO DO PASSIVO SUJEITO 
 

A situação do passivo ao lado decorre da relação de credores 

apresentada pelas Devedoras, com a exclusão dos valores 

atribuídos ao empresário individual Gilmar Goes, que deixou de 

integrar o polo ativo. Os créditos foram unificados, em razão da 

consolidação substancial deferida pelo d. Juízo: 

 

 

Natureza atribuída Valor 

Classe I - Trabalhista R$ 11.882,21 

Classe II – Garantia Real R$ 9.388.570,19 

Classe III - Quirografária R$ 3.704.415,97 
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IV. INFORMAÇÕES OPERACIONAIS 
 

No dia 17 de janeiro do ano corrente, reunimo-nos com os representantes das Devedoras com vistas à fiscalização de suas atividades. Na 

ocasião, fomos informados sobre a admissão de um novo caseiro, responsável por permanecer na sede e acompanhar o cumprimento do 

contrato de parceria rural, bem como sobre a contratação de um engenheiro agrônomo para monitoramento das safras. 

 

Além disso, relataram que estavam planejando a instalação de rastreadores nos maquinários e veículos, visando aprimorar o controle sobre 

os bens. Informaram também que a safra se encontrava na fase de enchimento dos grãos, ainda imaturos para a colheita naquele momento. 

 

No dia 31 de janeiro, realizamos uma visita à sede das Devedoras, em Alto Piquiri/PR, ocasião em que constatamos a escassez de 

maquinários, com destaque para a ausência de colhedeiras. Ressaltamos que, no inventário previamente realizado, registramos a existência 

de duas destas em nome da Valler & Goes, cf. laudo de constatação prévia acostado no feito principal. 

 

Observamos também que, embora parte da safra aparentasse condições apropriadas para a colheita, havia limitações operacionais devido à 

falta de equipamentos. Na ocasião, funcionários do parceiro rural que estavam no local informaram que parte dos maquinários foi retirado 

pelo Sr. Gilmar Goes, ex-integrante do polo ativo da ação, fato que motivou o envio do e-mail anexo. 

 

Em resposta, conforme e-mail anexado ao presente relatório, fomos informados de que "a ausência dos maquinários na sede da fazenda se 

deve exclusivamente a problemas com o parceiro, Sr. Márcio Adriano dos Santos, sem qualquer responsabilidade ou participação da Sra. 
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Rosimar". Além disso, foi relatado que o parceiro "vem utilizando o maquinário, que pertence ao ativo imobilizado da Recuperanda Valler & 

Goés, em locais desconhecidos, fora da fazenda" e que teria armazenado no silo "soja de origem desconhecida sem a devida autorização". 

 

Diante desses fatos, em 28/01/2025, as Devedoras teriam notificado extrajudicialmente o Sr. Márcio, solicitando esclarecimentos sobre a 

situação, mas não obtiveram resposta. Em razão disso, ajuizaram ação de produção antecipada de provas, autuada sob o nº 0000187-

84.2025.8.16.0042, que contou com expedição de mandado de constatação na propriedade rural cumprido por oficial de justiça. 

 

Quanto aos maquinários retirados pelo Sr. Gilmar, embora tivesse plena ciência da impossibilidade de removê-los e, ainda assim, 

desconsiderou essa restrição. Sobre esse ponto, já nos manifestamos nos autos do feito principal, que se encontra concluso para apreciação 

judicial. 

 

No que se refere ao possível descumprimento contratual por parte do parceiro comercial, embora as medidas cabíveis devam ser conduzidas 

em ação autônoma, é fundamental que os credores e demais interessados tenham ciência dos fatos que permeiam a presente causa, 

especialmente porque o PRJ foi estruturado com base no contrato discutido, o que pode ter reflexos significativos nas tomadas de decisões.  

 

A gravidade da situação exige não apenas um acompanhamento rigoroso e contínuo, compromisso que assumimos, mas também ações 

firmes e céleres por parte das Devedoras. É imprescindível que estas empreendam todos os esforços necessários para buscar a melhor 

solução junto ao parceiro, inclusive, se necessário, a resolução contratual, assegurando a imediata retomada dos bens retirados da sede. Da 

mesma forma, cabe ao parceiro comercial, ciente da recuperação judicial em curso, adotar condutas compatíveis com os princípios que regem 
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esse processo, tais como cooperação, transparência e preservação da empresa, evitando práticas que possam comprometer a efetividade da 

recuperação e gerar prejuízos aos envolvidos. 

 

No que se refere às transações financeiras questionadas às Devedoras e relatadas no último relatório, originadas na conta corrente de 

titularidade da Sra. Rosimar Valler, esclarece-se que, conforme informações apresentadas pelas Devedoras, a maior parte dessas 

movimentações possui caráter pessoal, abrangendo despesas como auxílio financeiro aos filhos, previdência privada e tratamento de saúde. 

 

Os únicos valores diretamente relacionados à atividade rural desenvolvida referem-se ao pagamento de honorários advocatícios e contábeis, 

bem como aos montantes de R$ 475.268,72 e R$ 20.030,03, pagos pelo parceiro comercial em decorrência da venda de insumos. 

 

Reiteramos a importância da segregação entre as contas utilizadas para a atividade empresarial e aquelas de uso pessoal, a fim de garantir 

maior profissionalismo e organização na gestão financeira. Fomos informados de que essa medida já está em andamento, estando as 

Devedoras no aguardo do retorno das instituições financeiras para sua efetivação. 

 

Por fim, constatamos que os documentos contábeis não estão sendo assinados pelo contador responsável. A ausência da assinatura do 

profissional contábil acarreta implicações relevantes, tanto do ponto de vista legal quanto em relação à confiabilidade das informações 

apresentadas. Diante disso, solicitamos às Devedoras a imediata regularização da situação, que será objeto de acompanhamento nos 

próximos documentos a serem recepcionados. 

 

Abaixo, seguem os registros fotográficos das visitas realizadas em dezembro de 2024 e janeiro de 2025: 
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      1 

 

 

      2 

 

 

1 Dezembro/2024. 
2 Janeiro/2025. 
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V. INFORMAÇÕES E ANÁLISES CONTÁBEIS-FINANCEIRAS 
 

Inicialmente, cumpre esclarecer que as informações ora relatadas foram fornecidas pelas Devedoras por meio da Escrituração Contábil, 

Contas e Demonstrativos Mensais, na forma do art. 52, IV, da LREF, respondendo estas por sua conformidade e genuinidade.  

 

a) VALLER & GOES – GESTÃO E ADMINISTRAÇÃO DE BENS LTDA 

 

ATIVO: No que toca ao ativo da Devedora em análise, não foi constatada qualquer alteração, conquanto o saldo total no mês de dezembro de 

2024 foi de R$ 10,14 milhões, a evolução entre os meses de setembro, outubro, novembro e dezembro de 2024 pode ser melhor identificada 

na tabela abaixo, subdividida entre o (i) ativo circulante e o (ii) ativo não circulante:  

 

BALANÇO PATRIMONIAL (ATIVO) 
                

                  

VALLER & GOES - GESTÃO E ADMINISGRAÇÃO DE BENS LTDA 

                  

BALANÇO PATRIMONIAL set/24 out/24 nov/24 dez/24 

(Valores expresso em milhares de reais)  R$   R$   R$  AV AH  R$  AV AH 

ATIVO 10.144,84  10.144,83  10.144,83  100,0% 0,0% 10.144,61  100,0% 0,0% 
ATIVO CIRCULANTE    2.458,58     2.458,56    2.458,56  24,2% 0,0%    2.458,34  24,2% 0,0% 

Caixa e Equivalente de Caixa          1,08           1,06        1,06  0,0% 0,0%          0,84  0,0% -20,7% 

Outros Créditos    2.457,50     2.457,50     2.457,50  24,2% 0,0%    2.457,50  24,2% 0,0% 

ATIVO NÃO CIRCULANTE    7.686,27     7.686,27     7.686,27  75,8% 0,0%    7.686,27  75,8% 0,0% 

Imobilizados Operacionais    7.686,27     7.686,27     7.686,27  75,8% 0,0%    7.686,27  75,8% 0,0% 

Fonte: Balanços Patrimoniais e Balancetes de Verificação fornecidos pela Recuperanda         
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(i) O Ativo Circulante cujo saldo total no mês de dezembro de 2024 foi de R$ 2,45 milhões, engloba as principais contas que o 

compõem, quais sejam: a) Caixa e equivalentes de caixa, onde estão relacionadas as contas correntes bancárias da Devedora e as 

aplicações financeiras; b) Clientes; c) Outros créditos; e, d) Despesas Antecipadas.  

 

(ii) O Ativo Não Circulante, por sua vez, apresenta estabilidade ao longo do período analisado, sendo composto principalmente por 

imobilizados operacionais. Esses ativos representam os bens e recursos de longo prazo que não possuem liquidez imediata, mas 

são essenciais para a operação e a geração de riqueza. A estabilidade do ativo não circulante indica que não houve aquisições ou 

alienações relevantes nesse período. 

 

Aqui vale uma ressalva importante. A ausência de movimentação no ativo durante dezembro é coerente com a realidade da produção agrícola. 

Como a soja ainda não foi colhida, não há variação relevante no ativo até que haja a efetiva colheita e eventual venda da produção, momento 

em que o ativo biológico será convertido em estoque de grãos ou reconhecido na receita.  

 

PASSIVO: No que toca ao passivo da Devedora em análise, também inalterada, cujo saldo total no mês de dezembro de 2024 foi de R$ 10,14 

milhões. A evolução entre os meses de setembro, outubro, novembro e dezembro de 2024, pode ser melhor identificada na tabela abaixo, 

subdividida entre o (i) passivo circulante; (ii) passivo não circulante; e, (iii) patrimônio líquido: 
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BALANÇO PATRIMONIAL (PASSIVO)                 

                  

VALLER & GOES - GESTÃO E ADMINISGRAÇÃO DE BENS LTDA             

                  

BALANÇO PATRIMONIAL set/24 out/24 nov/24 dez/24 

(Valores expresso em milhares de reais)  R$   R$   R$  AV AH  R$  AV AH 

PASSIVO  10.144,84   10.144,83   10.144,83  100,0% 0,0%  10.144,61  100,0% 0,0% 

PASSIVO CIRCULANTE         55,06          55,05          55,05  0,5% 0,0%        54,83  0,5% -0,4% 

Instituições Financeiras         53,86          53,86          53,86  0,5% 0,0%        53,86  0,5% 0,0% 

Obrigações Trabalhistas e Previdenciária          1,19           1,19           1,19  0,0% 0,0%          0,97  0,0% -18,5% 

PASSIVO NÃO CIRCULANTE       512,06        512,06        512,06  5,0% 0,0%       512,06  5,0% 0,0% 

Empréstimos e Financiamentos       512,06        512,06        512,06  5,0% 0,0%       512,06  5,0% 0,0% 

PATRIMÔNIO LIQUIDO    9.577,72     9.577,72     9.577,72  94,4% 0,0%    9.577,72  94,4% 0,0% 

Capital Social  10.000,00   10.000,00   10.000,00  98,6% 0,0%  10.000,00  98,6% 0,0% 

Ajuste de Avaliação Patrimonial -     117,97  -     117,97  -     117,97  -1,2% 0,0% -     117,97  -215,2% 0,0% 

Lucros ou Prejuízos Acumulados -     214,87  -     214,87  -     214,87  -2,1% 0,0% -     214,87  -2,1% 0,0% 

Prejuízo do Exercício -       89,43  -       89,43  -       89,43  0,0% 0,0% -      89,43  -0,9% 0,0% 

Fonte: Balanços Patrimoniais e Balancetes de Verificação fornecidos pela Recuperanda         

 

 

(i) O Passivo Circulante reflete as obrigações de curto prazo da empresa, que devem ser liquidadas dentro de 12 meses. Ele inclui 

contas como a) Empréstimos e financiamentos; b) Fornecedores; c) Obrigações fiscais, representadas pelo débito tributário que a 

Devedora possui junto ao fisco Federal, Municipal e sindicatos; d) Obrigações trabalhistas e previdenciárias e; e) Outras Obrigações. 

No mês de referência, o saldo foi de R$ 55,05 mil. 

 

Oscilação do passivo se deu em decorrência de pagamentos de obrigaões tributárias e trabalhistas (INSS) no período. 

 

(ii) O Passivo Não Circulante reflete as obrigações de longo prazo, aquelas que vencem em períodos superiores a 12 meses. Essas 

contas são importantes para entender o endividamento estrutural da empresa e avaliar sua capacidade de suportar dívidas no 
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futuro. No caso da Devedora, permaneceu inalterado durante todo o período analisado, com saldo de R$ 512.060,16. Esse passivo 

é composto exclusivamente por Empréstimos e Financiamentos de Longo Prazo. 

 

(iii) O Patrimônio Líquido apresentou saldo total de R$ 9,57 milhões e está composto pelas contas: a) Capital social, formada por 

recursos que os sócios cotistas integralizaram na empresa; e, b) Lucro ou prejuízo acumulado, representada pelos resultados que 

a Devedora vem apurando desde a sua constituição, mantendo-se estável ao longo dos últimos meses. 

 

DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO “DRE”: Quanto a “DRE” da Devedora em análise, formado por (i) receita operacional bruta; 

(ii) custos totais; e, (iii) lucro ou prejuízo do período, sua evolução entre os meses de setembro, outubro, novembro e dezembro de 2024 pode 

ser melhor identificada na tabela abaixo:  

 

DEMONSTRATIVO DO RESULTADO DO PERÍODO 
              

                      

VALLER & GOES - GESTÃO E ADMINISGRAÇÃO DE BENS LTDA             

                      

DEMONSTRATIVO DE RESULTADO set/24 out/24 nov/24 dez/24 

(Valores expresso em milhares de reais) R$ R$ R$ AV AH R$ AV AH 

  Receita Operacional Bruta            -    0,00 0,00 0,0% 0,00% 60,00 100,0% 100,00% 

  Deduções            -    0,00 0,00 0,0% 0,00% -4,56 -7,6% 100,00% 

RECEITA LIQUIDA 0,00 0,00 0,00 0,0% 0,00% 55,44 92,4% 100,00% 

  Custos dos Produtos e Mercadorias Vendidas            -    0,00 0,00 0,0% 0,00% 0,00 0,0% 100,00% 

RESULTADO BRUTO 0,00 0,00 0,00 0,0% 0,00% 55,44 92,4% 100,00% 

  Despesas Operacionais -1,22 -23,75 0,00 0,0% 0,00% -144,87 -241,5% 100,00% 

    Despesas administrativas -      1,22  -23,75 0,00 0,0% 0,00% -144,87 -241,5% 100,00% 

RESULTADO DO EXRCÍCIO -1,22 -23,75 0,00 0,0% 0,00% -89,43 -149,1% 100,00% 

                      

EBITDA -1,22 -23,75 0,00 0,0% 0,00% -89,43 -149,1% 100,00% 

Fonte: Balanços Patrimoniais e Balancetes de Verificação fornecidos pela Recuperanda         
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(i) Receita Bruta e Receita Líquida: Referida conta representa todos os recursos provenientes do serviço prestado pela Devedora e, 

no período analisado, foi de R$60 mil. Relembra-se que a Valler & Goes é detentora dos maquinários que se destinam à produção 

rural, cujo uso se da pela modalidade comodato. Referidos bens estão vinculados ao contrato de parceria rural firmado com parceiro 

rural.  

 

(ii) Custos totais: Trata-se da soma de todos os custos necessários para a geração da receita operacional bruta, nela são incluídos os 

materiais aplicados na prestação de serviços, impostos, despesas administrativas e tributárias, resultados financeiros e provisões 

para IRPJ e CSLL. De acordo com as Demonstrações do Resultado do Exercício em 31.12.2024, o custo total foi de R$ 149,43.  

 

(iii) Prejuízo do período: Trata-se do resultado apurado em cada exercício, identificando-se no presente mês de competência que as 

receitas foram menores que os custos totais, acarretando em prejuízo. De acordo com as Demonstrações do Resultado do 

Exercício em 31.12.2024, o prejuízo total foi de R$89,43 mil. 

 

ÍNDICE DE LIQUIDEZ: No que se refere ao índice de liquidez da Devedora em análise, o qual corresponde a um indicador financeiro que revela 

o recurso disponível pela Devedora para quitar as obrigações com terceiros, nota-se que nos meses analisados foram apresentados os índices 

abaixo, subdivididos em (i) liquidez geral; (ii) liquidez corrente; e, (iii) liquidez imediata, conforme gráfico abaixo: 
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 (i) Liquidez geral:  R$ 185,03 - é um indicador financeiro que 

demonstra a capacidade de pagamento da Devedora a longo 

prazo, assim, quanto maior for o índice de liquidez geral, 

melhor será a situação financeira da empresa. 

(ii) Liquidez corrente: R$ 44,84 - é um indicador financeiro que 

mostra a capacidade de uma empresa de quitar todas suas 

dívidas a curto prazo, ou seja, é a relação entre os valores 

previstos de entrada em caixa e também de saída, nesse 

caso, em um curto horizonte de tempo.  

(iii) Liquidez imediata: R$0,02 - é um indicador utilizado para 

mensurar a capacidade de uma empresa de arcar com as 

suas dívidas no momento imediato, ou seja, o capital 

disponível que pode ser utilizado imediatamente.  

 

EBITDA: Este índice corresponde a quantidade de recursos que a empresa gera apenas em suas atividades principais, sem contar a 

rentabilidade de investimentos ou descontos de impostos, desta forma, quando a empresa apresenta EBITDA positivo, significa que a vida 

financeira da empresa está saudável, quando o EBITDA é negativo, significa que a empresa está passando por dificuldade financeira. No 

caso da Devedora em análise, em novembro/24, o EBITDA acumulado apresentado foi de R$ 89,43 mil negativo. Essa redução, se deu 

principalmente pelo aumento de 100% nas despesas operacionais. 
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b) ROSIMAR VALLER 

 

ATIVO: No que toca ao ativo da Devedora em análise, cujo saldo total no mês de dezembro de 2024 foi de R$ 6,35 milhões. A evolução entre 

os meses de setembro, outubro, novembro e dezembro de 2024, pode ser melhor identificada na tabela abaixo, subdividida entre o (i) ativo 

circulante e o (ii) ativo não circulante: 

 

BALANÇO PATRIMONIAL (ATIVO) 
                

                  

ROSIMAR VALLER                 

                  

BALANÇO PATRIMONIAL set/24 out/24 nov/24 dez/24 

(Valores expresso em milhares de reais)  R$   R$   R$  AV AH  R$  AV AH 

ATIVO  6.387,68   6.362,25   6.359,09  100,0% 100,0% 6.357,80  100,0% 0,0% 
ATIVO CIRCULANTE     441,19      415,76      412,60  6,5% 100,0%     411,32  6,5% -0,3% 

Caixa e Equivalente de Caixa     441,19      415,76      412,60  6,5% 100,0%     411,32  6,5% -0,3% 

ATIVO NÃO CIRCULANTE  5.946,48   5.946,48   5.946,48  93,5% 100,0%  5.946,48  93,5% 0,0% 

Investimentos  5.946,48   5.946,48   5.946,48  93,5% 100,0%  5.946,48  93,5% 0,0% 

Fonte: Balanços Patrimoniais e Balancetes de Verificação fornecidos pela Recuperanda         

 

 

(I) O Ativo Circulante no mês de dezembro apresentou saldo de R$ 411.319,44, portanto, oscilação muito irrisória em comparação ao 

mês anterior, a qual se concentrou na conta contábil caixa e equivalente de caixa.  

 

(II) O Ativo Não Circulante reflete os bens e direitos destinados ao longo prazo, como investimentos e imobilizado. No mês de 

dezembro de 2024 apresentou saldo total de R$ 5,94 milhões, permanecendo constante durante os meses analisados. Está 

composto majoritariamente por investimentos em empresas e cooperativas. 
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Ressalta-se que, conforme análise dos extratos bancários da conta movimentada pela pessoa natural de Rosimar, identificou-se uma receita 

de R$ 20.030,03 proveniente da venda de insumos ao parceiro rural, Sr. Márcio. No entanto, não foi possível verificar a alocação desses valores 

nos documentos analisados. A Devedora foi questionada sobre essa inconsistência, mas, até a data de entrega deste relatório, não obtivemos 

resposta. Seguiremos diligenciando para esclarecer a questão. 

 

PASSIVO: No que toca ao passivo da Devedora em análise, cujo saldo total no mês de dezembro de 2024 foi de R$ 6,35 milhões, a evolução 

entre os meses de setembro, outubro, novembro e dezembro de 2024, pode ser melhor identificada na tabela abaixo, subdividida entre o (i) 

passivo circulante; e, (ii) patrimônio líquido:  

 

BALANÇO PATRIMONIAL (PASSIVO) 
                

                  

ROSIMAR VALLER                 

                  

BALANÇO PATRIMONIAL set/24 out/24 nov/24 dez/24 

(Valores expresso em milhares de reais)  R$   R$   R$  AV AH  R$  AV AH 

PASSIVO   6.387,68    6.362,25    6.359,08  100,0% 100,0%   6.357,80  100,0% 0,0% 

PASSIVO CIRCULANTE   8.181,03    8.181,03    8.181,03  128,7% 100,0%   8.181,03  128,7% 0,0% 

Instituições Financeiras   8.181,03    8.181,03    8.181,03  128,7% 100,0%   8.181,03  128,7% 0,0% 

PATRIMÔNIO LIQUIDO - 1.793,35  - 1.818,78  - 1.821,94  -28,7% 100,0% - 1.823,22  -28,7% 0,1% 

Lucros ou Prejuízos Acumulados - 3.022,89  - 3.022,89  - 3.028,89  -47,6% 100,0% - 3.028,89  -47,6% 0,0% 

Lucros do Exercício   1.229,54    1.204,11    1.206,95  0,0% 100,0%   1.205,67  19,0% 100,0% 

Fonte: Balanços Patrimoniais e Balancetes de Verificação fornecidos pela Recuperanda         

 

(I) O Passivo Circulante reflete as obrigações de curto prazo da empresa, como financiamentos, obrigações trabalhistas e tributos. 

Como se nota da planilha cima, encontra-se estável em R$ 8.181,03 milhões, sugerindo ausência de novas contrações de 

empréstimos ou quitação de obrigações relevantes. 

Documento assinado digitalmente, conforme MP nº 2.200-2/2001, Lei nº 11.419/2006, resolução do Projudi, do TJPR/OE
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(II) O Patrimônio Líquido reflete a diferença entre os ativos e passivos da empresa, englobando recursos próprios e resultados 

acumulados. No mês de dezembro de 2024 apresentou saldo total de R$ 1,82 milhões negativos, está composto pelas contas: a) 

Capital social, formada por recursos que os sócios cotistas integralizaram na empresa; e, b) Lucro ou prejuízo acumulado, 

representada pelos resultados que a Devedora vem apurando desde a sua constituição, descontados os lucros distribuídos 

 

DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO “DRE”: Quanto a “DRE” da Devedora em análise, formado por (i) receita operacional bruta; 

(ii) custos totais; e, (iii) lucro ou prejuízo do período, sua evolução entre os meses de setembro, outubro, novembro e dezembro de 2024, pode 

ser melhor identificada na tabela abaixo, em milhões de reais: 

 

DEMONSTRATIVO DO RESULTADO DO PERÍODO 
              

                      

ROSIMAR VALLER                 

                      

DEMONSTRATIVO DE RESULTADO set/24 out/24 nov/24 dez/24 

(Valores expresso em milhares de reais) R$ R$ R$ AV AH R$ AV AH 

  Receita Operacional Bruta 0,00 2,84 0,00 0,0% 0,00% 1.350,28 100,0% 100,00% 

  Deduções 0,00 0,00 0,00 0,0% 0,00% 0,00 0,0% 100,00% 

RECEITA LIQUIDA 0,00 2,84 0,00 0,0% 0,00% 1.350,28 100,0% 100,00% 

  Custos dos Produtos e Mercadorias Vendidas -25,43 -0,01 0,00 0,0% 0,00% -144,60 -10,7% 100,00% 

RESULTADO BRUTO -25,43 2,84 0,00 0,0% 0,00% 1.205,67 89,3% 100,00% 

  Despesas Operacionais 0,00 0,00 0,00 0,0% 0,00% 0,00 0,0% 100,00% 

    Despesas administrativas 0,00 0,00 0,00 0,0% 0,00% 0,00 0,0% 100,00% 

    Depreciação e Amortização 0,00 0,00 0,00 0,0% 0,00% 0,00 0,0% 100,00% 

    Receitas Financeiras 0,00 0,00 0,00 0,0% 0,00% 0,00 0,0% 100,00% 

    Despesas Financeiras 0,00 0,00 0,00 0,0% 0,00% 0,00 0,0% 100,00% 

RESULTADO ANTES IRPJ E CSLL -25,43 2,84 0,00 0,0% 0,00% 1.205,67 89,3% 100,00% 

RESULTADO DO EXRCÍCIO -25,43 2,84 0,00 0,0% 0,00% 1.205,67 89,3% 100,00% 
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EBITDA -25,43 2,84 0,00 0,0% 0,00% 1.205,67 89,3% 100,00% 

 

 

Não obstante os valores relacionados na planilha acima, considerando que o documento apresentado pelas Devedoras é consolidado para o 

ano de 2024, não é possível concluir que a receita e o custo relatados correspondam especificamente ao mês de dezembro/24. Ademais, com 

base no conjunto de documentos analisados, não há indicativos de que esses valores sejam referentes a dezembro, sobretudo porque não 

houve colheita nesse período e as despesas com a plantação estão concentradas no parceiro rural. Assim, esses valores provavelmente 

contemplam o período de janeiro a junho do último ano. 

 

De qualquer forma, questionamos as Devedoras a respeito e, assim que obtivermos retorno, traremos as informações correspondentes no 

próximo relatório. 

 

ÍNDICE DE LIQUIDEZ:  

No que se refere ao índice de liquidez da Devedora em análise, o qual corresponde a um indicador financeiro que revela o recurso disponível 

pela Devedora para quitar as obrigações com terceiros, nota-se que nos meses de setembro, outubro, novembro e dezembro de 2024 foram 

apresentados os índices abaixo, subdivididos em (i) liquidez geral; (ii) liquidez corrente; e, (iii) liquidez imediata, conforme gráfico abaixo: 
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(i) Liquidez geral:  R$ 0,78 - é um indicador financeiro que 

demonstra a capacidade de pagamento da Devedora a longo 

prazo, assim, quanto maior for o índice de liquidez geral, melhor 

será a situação financeira da empresa. 

(ii) Liquidez corrente: R$ 0,05 - é um indicador financeiro que 

mostra a capacidade de uma empresa de quitar todas suas 

dívidas a curto prazo, ou seja, é a relação entre os valores 

previstos de entrada em caixa e também de saída, nesse caso, em 

um curto horizonte de tempo.  

(iii) Liquidez imediata: R$ 0,05 - é um indicador utilizado para 

mensurar a capacidade de uma empresa de arcar com as suas 

dívidas no momento imediato, ou seja, o capital disponível que 

pode ser utilizado imediatamente.  

 

EBITDA: Este índice corresponde a quantidade de recursos que a empresa gera apenas em suas atividades principais, sem contar a 

rentabilidade de investimentos ou descontos de impostos, desta forma, quando a empresa apresenta EBITDA positivo, significa que a vida 

financeira da empresa está saudável, quando o EBITDA é negativo, significa que a empresa está passando por dificuldade financeira. No caso 

da Devedora em análise, em novembro/24, o EBITDA apresentado foi de R$ 1,2 milhões. Esse aumento, se deu principalmente pelo aumento 

de 100% nas receitas operacionais – valore a confirmar com a Devedora. 
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c) FAZENDA BELA VISTA – HOLDING LTDA 

 

ATIVO: No que toca ao ativo da Devedora em análise, cujo saldo total no mês de dezembro de 2024 foi de R$ 513,51 mil, a evolução entre os 

meses de setembro, outubro, novembro e dezembro de 2024, pode ser melhor identificada na tabela abaixo, apresentando um ativo 

exclusivamente composto por ativo não circulante, mais especificamente pela conta imobilizado:  

 

BALANÇO PATRIMONIAL (ATIVO) 
                

                  

FAZENDA BELA VISTA - HOLDING LTDA 

                  

BALANÇO PATRIMONIAL set/24 out/24 nov/24 dez/24 

(Valores expresso em milhares de reais)  R$   R$   R$  AV AH  R$  AV AH 

ATIVO      513,51       513,51       513,51  100,0% 100,0%      513,51  100,0% 0,0% 

ATIVO NÃO CIRCULANTE      513,51       513,51       513,51  100,0% 100,0%      513,51  100,0% 0,0% 

Imobilizados operacionais      513,51       513,51       513,51  100,0% 100,0%      513,51  100,0% 0,0% 

Fonte: Balanços Patrimoniais e Balancetes de Verificação fornecidos pela Recuperanda         

 

(I) O Ativo Não Circulante, durante o período analisado, não registrou movimentações. O valor registrado permanece constante em 

R$ 513.508,49. Isso significa que não houve aquisições ou alienações de bens imóveis, mantendo-se o saldo idêntico em todos os 

meses.  

 

De acordo com as Devedoras, a utilizado dos imóveis registrados na Fazenda são para produção rural do próprio grupo, não há registros de 

receitas advindas de aluguéis ou arrendamentos, o que deve ser objeto de análise ao longo do período fiscalizatório.  
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PASSIVO: No que toca ao passivo da Devedora em análise, cujo saldo total no mês de dezembro de 2024 foi de R$ 513,51 mil, a evolução 

entre os meses de setembro, outubro, novembro e dezembro de 2024, pode ser melhor identificada na tabela abaixo, subdividida entre o (i) 

passivo circulante; (ii) passivo não circulante; e, (iii) patrimônio líquido: 

 

 

 

 

Observa-se que não há registro de passivo circulante (obrigações de curto prazo, como fornecedores, empréstimos ou tributos a pagar), o que 

chama a atenção, sobretudo em relação aos impostos e devidos dentro do mesmo exercício) nem de passivo não circulante (dívidas de longo 

prazo, como financiamentos ou provisões de contingência) – o que será melhor aferível quando da verificação administrativa de créditos. 

 

(I) O Patrimônio Líquido, que no mês de dezembro de 2024 apresentou saldo total de R$ 513,51 mil, está composto pelas contas: a) 

Capital social, formada por recursos que os sócios cotistas integralizaram na empresa;  

 

BALANÇO PATRIMONIAL (PASSIVO) 
                

                  

FAZENDA BELA VISTA - HOLDING LTDA 

                  

BALANÇO PATRIMONIAL set/24 out/24 nov/24 dez/24 

(Valores expresso em milhares de reais)  R$   R$   R$  AV AH  R$  AV AH 

PASSIVO      513,51       513,51       513,51  100,0% 100,0%      513,51  100,0% 0,0% 

PATRIMÔNIO LIQUIDO      513,51       513,51       513,51  100,0% 100,0%      513,51  100,0% 0,0% 

Capital Social      513,51       513,51       513,51  100,0% 100,0%      513,51  100,0% 100,0% 

Fonte: Balanços Patrimoniais e Balancetes de Verificação fornecidos pela Recuperanda         
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DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO “DRE”: Os demonstrativos da Fazenda Bela Vista - Holding Ltda referentes aos meses de 

agosto, setembro, outubro e dezembro de 2024 registraram valores zerados em todas as linhas da demonstração. 

 

VI. CRONOGRAMA PROCESSUAL 

 

Data da Ocorrência Evento Lei nº 11.101/2005 

28/08/2024 Ajuizamento do pedido de RJ - 

29/11/2024 Deferimento do Processamento da RJ Art. 52 

11/12/2024 Termo de Compromisso da Administradora Judicial Art. 33 

13/12/2024 
Envio de correspondência aos credores constantes na relação de credores apresentada 

pela Devedora junto à inicial 
Art. 22, I, a 

 Publicação de Edital: Deferimento do Processamento da RJ com lista de credores Art. 52, § 1º 

 Prazo final para apresentação das Habilitações/Divergências administrativas Art. 7º, § 1º 

28/01/2025 Apresentação do Plano de Recuperação Judicial Art. 53 

 Apresentação da Relação de Credores do AJ Art. 7º, § 2º 

 Publicação do Edital: Lista de Credores do AJ Art. 7º, §2º 

 Prazo final para apresentação das Impugnações Judiciais Art. 8º 

 Publicação do Edital: Aviso do PRJ Art. 53 

 Prazo final para apresentação de objeções ao Plano de Recuperação Judicial Art. 55 

 Publicação do Edital: Convocação AGC Art. 36 

 Assembleia Geral de Credores - 1ª Convocação Art. 37 

 Assembleia Geral de Credores - 2ª Convocação Art. 37 

28/05/2025 Encerramento do Período de Suspensão (Stay Period) Art. 6º, § 4º 
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VII. ENCERRAMENTO 
 

Sendo o que tinha a relatar para o momento, a Administração Judicial permanece à inteira disposição deste d. Juízo, bem como de todos os 

interessados para prestar quaisquer outros esclarecimentos que porventura se fizerem necessários. 

 

 

Maringá/PR, aos 27 de fevereiro de 2025.                                                                                                                AUXILIA CONSULTORES LTDA 

                                                                                                                                                                            Laís Keder C. de Mendonça | OAB/PR 80.384 
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